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Art. 10. Ficam revogados:

I - o Decreto nº 7.784, de 7 de agosto de 2012;

II - o Decreto nº 7.985, de 8 de abril de 2013;

III - o Decreto nº 8.087, de 2 de setembro de 2013; e

IV - o Decreto n.º 8.782, de 1º de junho de 2016.

Brasília, 3 de agosto de 2016; 195º da Independência e 128º

da República

MICHEL TEMER

Leonardo Picciani

Dyogo Henrique de Oliveira

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DO ESPORTE

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1º O Ministério do Esporte, órgão da administração

direta, tem como área de competência os seguintes assuntos:

I - política nacional de desenvolvimento da prática dos esportes;

II - intercâmbio com organismos públicos e privados, nacio-

nais, internacionais e estrangeiros, voltados à promoção do esporte;

III - estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo

às atividades esportivas; e

IV - planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos

planos e programas de incentivo aos esportes e às ações de democra-

tização da prática esportiva e da inclusão social por meio do esporte.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2º O Ministério do Esporte tem a seguinte estrutura organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado:

a) Gabinete: Representação Estadual no Rio de Janeiro;

b) Assessoria Especial de Assuntos Internacionais;

c) Assessoria Especial de Controle Interno;

d) Assessoria Especial de Projetos;

e) Secretaria-Executiva:

1. Departamento de Gestão Estratégica;

2. Departamento de Gestão Interna;

3. Departamento de Segurança em Eventos Esportivos; e

4. Departamento de Incentivo e Fomento ao Esporte; e

f) Consultoria Jurídica;

II - órgãos específicos singulares:

a) Secretaria Nacional de Esporte, Educação, Lazer e In-
clusão Social:

1. Departamento de Desenvolvimento e Acompanhamento de
Políticas e Programas Intersetoriais de Esporte, Educação, Lazer e
Inclusão Social; e

2. Departamento de Gestão de Programas de Esporte, Edu-
cação, Lazer e Inclusão Social;

b) Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento:

1. Departamento de Esporte de Base e de Alto Rendimento; e

2. Departamento de Infraestrutura de Esporte;

c) Secretaria Nacional de Futebol e Defesa dos Direitos do Torcedor:

1. Departamento de Futebol e Defesa dos Direitos do Torcedor; e

2. Autoridade Pública de Governança do Futebol - APFUT; e

d) Autoridade Brasileira de Controle de Dopagem:

1. Departamento de Informação e Educação; e

2. Departamento de Operações; e

III - órgão colegiado: Conselho Nacional do Esporte - CNE.

CAPÍTULO III

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Seção I

Dos órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro
de Estado

Art. 3º Ao Gabinete compete:

I - assistir o Ministro de Estado em sua representação po-
lítica e social, ocupar-se das relações públicas e do preparo e des-
pacho do seu expediente pessoal;

II - acompanhar o andamento das matérias e das propostas de
interesse do Ministério em tramitação no Congresso Nacional;

III - providenciar o atendimento às consultas e aos reque-
rimentos formulados pelo Congresso Nacional;

IV - providenciar a publicação oficial e a divulgação das
matérias relacionadas com a área de atuação do Ministério; e

V - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Ministro de Estado.

Art. 4º À Representação Estadual no Rio de Janeiro compete
desenvolver atividades técnico-administrativas de apoio às ações do Mi-
nistério do Esporte, articulando-as com as demais esferas de governo.

Art. 5º À Assessoria Especial de Assuntos Internacionais compete:

I - coordenar, executar e acompanhar as atividades na área
internacional, inclusive aquelas relacionadas à negociação e acordos
de intercâmbio, cooperação e assistência técnica com outros países e
organismos internacionais;

II - assessorar o Ministro de Estado em assuntos relacionados
à área internacional;

III - participar, em cooperação com outros órgãos do Mi-
nistério, dos trabalhos relativos à promoção e divulgação do esporte
brasileiro no exterior, e da identificação e captação de oportunidades
de interesse do Brasil surgidas externamente;

IV - planejar e coordenar políticas de cooperação internacio-
nal na área do esporte com outros países e organismos internacionais;

V - articular-se com Estados, Distrito Federal e Municípios vi-
sando promover iniciativas de cooperação internacional na área do es-
porte, em sintonia com a política de cooperação internacional do País;

VI - apoiar a participação brasileira em eventos interna-
cionais para divulgação dos produtos e serviços brasileiros;

VII - avaliar propostas de adesão a organismos internacionais
e coordenar o controle do cumprimento dos acordos internacionais; e

VIII - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas
pelo Ministro de Estado.

Art. 6º À Assessoria Especial de Controle Interno compete:

I - assessorar diretamente o Ministro de Estado nas áreas de
controle, risco, transparência e integridade da gestão;

II - assistir o Ministro de Estado no pronunciamento previsto
no art. 52 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

III - prestar orientação técnica ao Secretário-Executivo, aos
gestores do Ministério e aos representantes indicados pelo Ministro de
Estado em Conselhos e Comitês, nas áreas de controle, risco, trans-
parência e integridade da gestão;

IV - prestar orientação técnica e acompanhar os trabalhos das
unidades do Ministério que visam subsidiar a elaboração da prestação
de contas anual do Presidente da República e o relatório de gestão;

V - prestar orientação técnica na elaboração e revisão de
normas internas e de manuais, com vistas à melhoria dos controles
internos da gestão e da governança;

VI - interagir com a unidade de auditoria interna da entidade
vinculada ao Ministério, com vistas a subsidiar a supervisão ministerial,
inclusive no que tange ao planejamento e aos resultados dos trabalhos;

VII - auxiliar na interlocução sobre assuntos relacionados a
ética, ouvidoria e correição entre as unidades responsáveis no minis-
tério e os órgãos de controle interno e externo e de defesa do Estado;

VIII - acompanhar processos de interesse do Ministério junto
aos órgãos de controle interno e externo e de defesa do Estado;

IX - acompanhar a implementação das recomendações do Mi-
nistério da Transparência, Fiscalização e Controle e das deliberações
do Tribunal de Contas da União, relacionadas ao Ministério e à en-
tidade vinculada, além do atendimento a outras demandas provenientes
dos órgãos de controle interno e externo e de defesa do Estado; e

X - apoiar as ações de capacitação nas áreas de controle,
risco, transparência e integridade da gestão.

Art. 7º À Assessoria Especial de Projetos compete assessorar
o Ministro de Estado na supervisão dos trabalhos desempenhados
pelos órgãos específicos singulares do Ministério do Esporte, tendo
como atribuições prioritárias:

I - definir, junto às áreas competentes, matérias e questões
pertinentes ao planejamento institucional e governamental do Mi-
nistério do Esporte;

II - examinar e elaborar atos regulamentares e administrativos;

III - coordenar o planejamento e a execução das diretrizes e
políticas de integração das ações governamentais no âmbito do Mi-
nistério do Esporte;

IV - subsidiar e orientar as unidades do Ministério do Es-
porte para a gestão integrada de programas e projetos intersetoriais;

V - propor, elaborar e coordenar projetos especiais, assim
determinados pelo Ministro de Estado;
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CAPÍTULO III
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Seção I

Dos órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro
de Estado

Art. 3º Ao Gabinete compete:

I - assistir o Ministro de Estado em sua representação po-
lítica e social, ocupar-se das relações públicas e do preparo e des-
pacho do seu expediente pessoal;

II - acompanhar o andamento das matérias e das propostas de
interesse do Ministério em tramitação no Congresso Nacional;

III - providenciar o atendimento às consultas e aos reque-
rimentos formulados pelo Congresso Nacional;

IV - providenciar a publicação oficial e a divulgação das
matérias relacionadas com a área de atuação do Ministério; e

V - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Ministro de Estado.

Art. 4º À Representação Estadual no Rio de Janeiro compete
desenvolver atividades técnico-administrativas de apoio às ações do Mi-
nistério do Esporte, articulando-as com as demais esferas de governo.

Art. 5º À Assessoria Especial de Assuntos Internacionais compete:

I - coordenar, executar e acompanhar as atividades na área
internacional, inclusive aquelas relacionadas à negociação e acordos
de intercâmbio, cooperação e assistência técnica com outros países e
organismos internacionais;

II - assessorar o Ministro de Estado em assuntos relacionados
à área internacional;

III - participar, em cooperação com outros órgãos do Mi-
nistério, dos trabalhos relativos à promoção e divulgação do esporte
brasileiro no exterior, e da identificação e captação de oportunidades
de interesse do Brasil surgidas externamente;
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sando promover iniciativas de cooperação internacional na área do es-
porte, em sintonia com a política de cooperação internacional do País;

VI - apoiar a participação brasileira em eventos interna-
cionais para divulgação dos produtos e serviços brasileiros;

VII - avaliar propostas de adesão a organismos internacionais
e coordenar o controle do cumprimento dos acordos internacionais; e

VIII - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas
pelo Ministro de Estado.

Art. 6º À Assessoria Especial de Controle Interno compete:

I - assessorar diretamente o Ministro de Estado nas áreas de
controle, risco, transparência e integridade da gestão;

II - assistir o Ministro de Estado no pronunciamento previsto
no art. 52 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

III - prestar orientação técnica ao Secretário-Executivo, aos
gestores do Ministério e aos representantes indicados pelo Ministro de
Estado em Conselhos e Comitês, nas áreas de controle, risco, trans-
parência e integridade da gestão;

IV - prestar orientação técnica e acompanhar os trabalhos das
unidades do Ministério que visam subsidiar a elaboração da prestação
de contas anual do Presidente da República e o relatório de gestão;

V - prestar orientação técnica na elaboração e revisão de
normas internas e de manuais, com vistas à melhoria dos controles
internos da gestão e da governança;

VI - interagir com a unidade de auditoria interna da entidade
vinculada ao Ministério, com vistas a subsidiar a supervisão ministerial,
inclusive no que tange ao planejamento e aos resultados dos trabalhos;

VII - auxiliar na interlocução sobre assuntos relacionados a
ética, ouvidoria e correição entre as unidades responsáveis no minis-
tério e os órgãos de controle interno e externo e de defesa do Estado;

VIII - acompanhar processos de interesse do Ministério junto
aos órgãos de controle interno e externo e de defesa do Estado;

IX - acompanhar a implementação das recomendações do Mi-
nistério da Transparência, Fiscalização e Controle e das deliberações
do Tribunal de Contas da União, relacionadas ao Ministério e à en-
tidade vinculada, além do atendimento a outras demandas provenientes
dos órgãos de controle interno e externo e de defesa do Estado; e

X - apoiar as ações de capacitação nas áreas de controle,
risco, transparência e integridade da gestão.

Art. 7º À Assessoria Especial de Projetos compete assessorar
o Ministro de Estado na supervisão dos trabalhos desempenhados
pelos órgãos específicos singulares do Ministério do Esporte, tendo
como atribuições prioritárias:

I - definir, junto às áreas competentes, matérias e questões
pertinentes ao planejamento institucional e governamental do Mi-
nistério do Esporte;

II - examinar e elaborar atos regulamentares e administrativos;

III - coordenar o planejamento e a execução das diretrizes e
políticas de integração das ações governamentais no âmbito do Mi-
nistério do Esporte;

IV - subsidiar e orientar as unidades do Ministério do Es-
porte para a gestão integrada de programas e projetos intersetoriais;

V - propor, elaborar e coordenar projetos especiais, assim
determinados pelo Ministro de Estado;
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VI - planejar, coordenar e supervisionar, em articulação com
a Assessoria Especial de Assuntos Internacionais, as ações que en-
volvem a elaboração e a implantação de programas e projetos da área
de esporte desenvolvidos por intermédio de cooperação ou assistência
de organismos internacionais; e

VII - identificar novas fontes de financiamento para os pro-
gramas e articular com outros órgãos e instituições públicas go-
vernamentais e não-governamentais para a execução de projetos re-
lacionados ao esporte.

Art. 8º À Secretaria-Executiva compete:

I - assistir o Ministro de Estado na supervisão e coordenação
das atividades desenvolvidas pelas unidades do Ministério;

II - supervisionar e coordenar as atividades relacionadas com
os Sistemas Federais de Planejamento e de Orçamento, de Orga-
nização e Inovação Institucional - Siorg, de Contabilidade Federal, de
Custos, de Administração Financeira, de Administração dos Recursos
de Informação e Informática - Sisp, de Pessoal Civil da Adminis-
tração Federal - Sipec, de Serviços Gerais - Sisg, e de Gestão de
Documentos de Arquivo - Siga no âmbito do Ministério;

III - planejar e coordenar as ações integradas de gestão e
modernização institucional;

IV - promover e disseminar melhores práticas de gestão e
desenvolvimento institucional;

V - supervisionar e coordenar ações voltadas à captação de
recursos para o financiamento de programas e projetos relativos ao
desenvolvimento do esporte;

VI - auxiliar o Ministro de Estado na definição das diretrizes
e na implementação das políticas e ações;

VII - supervisionar e coordenar as ações relacionadas a pro-
gramas interministeriais ou àqueles que transcendam o âmbito dos
órgãos específicos singulares do Ministério;

VIII - implementar a política de desenvolvimento do esporte
pelas ações de planejamento, avaliação e controle dos programas,
projetos e atividades;

IX - garantir o cumprimento dos objetivos setoriais do es-
porte, de acordo com as orientações estratégicas do Governo federal;

X - contribuir com as ações de segurança dos programas e
projetos relacionados aos eventos esportivos;

XI - orientar e supervisionar, em conjunto com a Assessoria Es-
pecial de Projetos, o planejamento e a promoção de ações intersetoriais; e

XII - prestar apoio administrativo e solicitar subsídios téc-
nicos às demais unidades do Ministério com vistas à atuação do
Conselho Nacional do Esporte - CNE.

Parágrafo único. A Secretaria-Executiva exerce, ainda, a fun-
ção de órgão setorial do Sipec, do Sisg, do Siga, de Planejamento e
de Orçamento Federal, de Contabilidade Federal, de Custos, e de
Administração Financeira Federal, por intermédio Departamento de
Gestão Interna, e do Siorg e do Sisp, por intermédio do Departamento
de Gestão Estratégica, ambos a ela subordinada.

Art. 9º Ao Departamento de Gestão Estratégica compete:

I - planejar, coordenar e supervisionar, em conjunto com o De-
partamento de Gestão Interna, as atividades relacionadas com o Siorg e
o Sisp e com a gestão do conhecimento, no âmbito do Ministério;

II - promover a articulação com os órgãos centrais dos sis-
temas federais referidos no inciso I, e informar e orientar os órgãos
do Ministério do Esporte quanto ao cumprimento das normas ad-
ministrativas estabelecidas;

III - promover e apoiar a elaboração de políticas e diretrizes
de gestão estratégica ministerial;

IV - formular e implementar estratégias e mecanismos de
integração e fortalecimento institucional do Ministério;

V - apoiar e monitorar a implementação e execução de pro-
gramas e projetos estratégicos, bem como de ações sistêmicas de
transformação da gestão voltados ao fortalecimento institucional, no
âmbito do Ministério;

VI - executar as ações a cargo da Secretaria-Executiva na con-
dução dos programas e projetos de cooperação, bem como na articulação
com os organismos internacionais, em conjunto com a Assessoria Especial
de Projetos e com a Assessoria Especial de Assuntos Internacionais;

VII - coordenar, no âmbito do Ministério, a elaboração de
planos estratégicos e de planos diretores de tecnologia da informação;

VIII - coordenar, no âmbito do Ministério, a elaboração de
diretrizes estratégicas de estrutura e desenvolvimento de pessoal;

IX - acompanhar as atividades de desenvolvimento, orga-
nização e inovação institucional;

X - planejar, supervisionar, coordenar, articular e assessorar o
Ministério na implantação de ações unificadas e integradas de go-
verno eletrônico;

XI - estabelecer e formular estratégias e padrões relacionados
com a administração dos recursos de informação e informática para a
sistematização e disponibilização de informações gerenciais, visando
dar suporte ao processo decisório;

XII - propor e coordenar a elaboração e consolidação dos pla-
nos, projetos e programas das atividades de sua área de competência;

XIII - orientar e supervisionar, em conjunto com a Asses-
soria Especial de Projetos, o planejamento e a promoção de ações
intersetoriais de esporte e lazer desenvolvidas pelo Ministério e por
outros organismos da sociedade civil organizada;

XIV - planejar, coordenar e implementar parcerias com ór-
gãos e entidades para a promoção de avaliações das políticas públicas
do esporte;

XV - planejar e coordenar estudos, pesquisas e análises re-
lacionados à prática esportiva como instrumento de indução, apoio e
orientação às políticas de esporte; e

XVI - consolidar e dar tratamento às proposições de composição
do Plano Nacional de Esporte, elaboradas pelas Secretarias Nacionais.

Art. 10. Departamento de Gestão Interna compete:

I - planejar, coordenar e supervisionar, no âmbito do Mi-
nistério, a execução das atividades relacionadas com os sistemas
federais de planejamento e de orçamento, de administração financeira,
de contabilidade, de custos, de administração dos recursos de in-
formação e informática, de organização e inovação institucional, de
pessoal civil, de serviços gerais, de arquivo e com a gestão do co-
nhecimento;

II - promover a articulação com os órgãos centrais dos sis-
temas federais a que se refere o inciso I, informar e orientar os órgãos
do Ministério quanto ao cumprimento das normas administrativas
estabelecidas;

III - desenvolver as atividades de execução orçamentária,
financeira e contábil no âmbito do Ministério, atuar na elaboração,
acompanhamento, avaliação e revisão do plano plurianual, da pro-
posta e da programação orçamentárias, e propor medidas para cor-
reção de distorções;

IV - analisar e avaliar as prestações de contas do Ministério,
parciais ou finais, quanto aos seus aspectos técnicos e financeiros, e
propor a instauração de tomada de contas especial e demais medidas
de sua competência quando não forem elas aprovadas, após exauridas
as providências cabíveis;

V - realizar tomadas de contas dos ordenadores de despesas
e de responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele que
der causa à perda, extravio ou outra irregularidade que resulte em
dano ao erário;

VI - promover e coordenar a elaboração e consolidação dos
planos e programas das atividades de sua área de competência, sub-
metendo-os à decisão superior; e

VII - desenvolver atividades relativas à prestação de contas;

Art. 11. Ao Departamento de Segurança em Eventos Es-
portivos compete:

I - propor e elaborar estudos, pesquisas e inovações voltados
à garantia de segurança em eventos esportivos;

II - desenvolver ações de integração entre órgãos públicos e
privados em todas as esferas governamentais envolvidas com os even-
tos esportivos;

III - desenvolver ações de integração com a Comissão Na-
cional de Prevenção da Violência e Segurança nos Espetáculos Es-
portivos, de que trata o Decreto nº 4.960, de 19 de janeiro de 2004;

IV - estimular parcerias entre entidades governamentais e agen-
tes privados buscando garantir segurança em eventos esportivos; e

V - contribuir para assegurar a conformidade das ações de
segurança em eventos esportivos às normas governamentais brasileiras
e às exigências das organizações esportivas supervisoras dos eventos.

Art. 12. Ao Departamento de Incentivo e Fomento ao Es-
porte compete:

I - acompanhar e monitorar os resultados obtidos nos pro-
jetos esportivos e paraesportivos financiados mediante incentivos fis-
cais previstos na Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006 - Lei de
Incentivo ao Esporte;

II - apreciar a documentação apresentada nos projetos es-
portivos e paraesportivos financiados mediante incentivos fiscais pre-
vistos na Lei de Incentivo ao Esporte;

III - submeter os projetos previamente cadastrados a ava-
liação e aprovação da Comissão Técnica de que trata o art. 4º da Lei
de Incentivo ao Esporte;

IV - estimular confederações, federações e outras entidades de
caráter esportivo no aproveitamento dos incentivos fiscais ao esporte;

V - elaborar estudos e pesquisas sobre fomento e incentivo ao esporte;

VI - zelar pelo cumprimento da legislação esportiva;

VII - executar os procedimentos técnicos e administrativos ne-
cessários ao cumprimento do disposto na Lei de Incentivo ao Esporte; e

VIII - prestar suporte técnico e administrativo à Comissão
Técnica da Lei de Incentivo ao Esporte.

Art. 13. À Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-
Geral da União, compete:

I - prestar assessoria e consultoria jurídica no âmbito do Ministério;

II - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tra-
tados e dos demais atos normativos, a ser uniformemente seguida na
área de atuação do Ministério quando não houver orientação nor-
mativa do Advogado-Geral da União;

III - atuar, em conjunto com os órgãos técnicos do Mi-
nistério, na elaboração de propostas de atos normativos que serão
submetidas ao Ministro de Estado;

IV - realizar revisão final de técnica legislativa e emitir parecer
conclusivo sobre a constitucionalidade, a legalidade e a compatibili-
dade com o ordenamento jurídico das propostas de atos normativos;

V - assistir o Ministro de Estado no controle interno da
legalidade administrativa dos atos do Ministério e das entidades a ele
vinculadas; e

VI - examinar, prévia e conclusivamente:

a) os textos de edital de licitação e os dos respectivos contratos
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; e

b) os atos pelos quais se reconheça a inexigibilidade, ou se
decida a dispensa de licitação.

Seção II

Dos órgãos específicos singulares

Art. 14. À Secretaria Nacional de Esporte, Educação, Lazer e
Inclusão Social compete:

I - elaborar proposições para compor a política e o Plano
Nacional de Esporte;

II - coordenar, formular e implementar políticas relativas ao
esporte educacional, desenvolvendo gestão de planejamento, avalia-
ção e controle de programas, projetos e ações;

III - implantar as diretrizes relativas ao Plano Nacional de
Esporte e aos Programas Esportivos Educacionais, de Lazer e de
Inclusão Social;

IV - planejar, supervisionar, coordenar e elaborar estudos
compreendendo:

a) o desenvolvimento das políticas, programas e projetos
esportivos-educacionais, de lazer e de inclusão social;

b) a execução das ações de produção de materiais esportivos
em âmbito nacional; e

c) a execução das ações de promoção de eventos;

V - zelar pelo cumprimento da legislação esportiva;

VI - prestar cooperação técnica e assistência financeira supletiva
a outros órgãos da administração pública federal, Estados, Distrito Fe-
deral, Municípios e entidades não governamentais sem fins lucrativos;
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VII - manter intercâmbio com organismos públicos e pri-
vados, nacionais, internacionais e com governos estrangeiros, para o
desenvolvimento dos programas sociais esportivos e de lazer;

VIII - articular-se com outros órgãos da administração pú-
blica federal, tendo em vista a execução de ações integradas na área
dos programas sociais esportivos e de lazer;

IX - planejar, coordenar e acompanhar estudos com as uni-
versidades e outras instituições correlatas com vistas à obtenção de
novas tecnologias voltadas ao desenvolvimento do esporte educa-
cional, recreativo e de lazer para a inclusão social; e

X - articular-se com os demais entes da federação para im-
plementar política de esporte nas escolas.

Art. 15. Ao Departamento de Desenvolvimento e Acom-
panhamento de Políticas e Programas Intersetoriais de Esporte, Edu-
cação, Lazer e Inclusão Social compete:

I - subsidiar a formulação e implementação dos programas,
projetos e ações destinados ao desenvolvimento do esporte educa-
cional, de lazer e inclusão social;

II - promover estudos sobre os programas, projetos e ações
governamentais, visando à integração das políticas intersetoriais de
esporte com as de educação, saúde, segurança pública, infraestrutura
e ação social;

III - propor instrumentos de articulação das políticas, pro-
gramas, e projetos esportivos e de lazer com as políticas e programas
educacionais;

IV - promover eventos e estruturar processo de formação e ca-
pacitação de pessoas para os programas esportivos sociais e de lazer;

V - efetuar o acompanhamento pedagógico, o controle e a
fiscalização dos programas, projetos e ações, para orientação dos
processos educacionais implantados;

VI - monitorar e avaliar os programas, projetos e ações,
construindo indicadores e instrumentos de registro para o aperfei-
çoamento administrativo, pedagógico e de fiscalização;

VII - elaborar estudos e pesquisas para orientar as práticas
esportivas e paraesportivas que favoreçam o desenvolvimento dos pro-
gramas sociais de esporte e lazer e a promoção da qualidade de vida
da população, fomentando a produção do conhecimento na área; e

VIII - estabelecer parcerias com instituições de ensino e de
pesquisa para criar e implementar novas tecnologias voltadas ao de-
senvolvimento do esporte e do lazer como instrumento de educação,
saúde e inclusão social.

Art. 16. Ao Departamento de Gestão de Programas de Es-
porte, Educação, Lazer e Inclusão Social compete:

I - planejar, desenvolver e acompanhar o processo de seleção
de propostas e de formalização de convênios, contratos de repasse e
termos de cooperação para a execução dos programas, projetos e
ações governamentais;

II - articular ações necessárias para estruturar a implemen-
tação dos programas, projetos e ações governamentais;

III - coordenar e monitorar a execução dos convênios com
vistas a subsidiar a análise técnica da prestação de contas;

IV - programar a aquisição e a distribuição de materiais e
uniformes necessários para os programas, políticas, projetos e ações
esportivas, em articulação com o Departamento de Gestão Interna;

V - acompanhar a execução orçamentária e financeira dos
programas, projeto e ações, em articulação com o Departamento de
Gestão Interna, para subsidiar a tomada de decisão; e

VI - articular os sistemas de monitoramento e avaliação dos
programas de que trata esse Departamento, com os sistemas estru-
turados existentes no governo federal.

Art. 17. À Secretaria Nacional de Esporte de Alto Ren-
dimento compete:

I - elaborar proposições para compor o Plano Nacional de Esporte;

II - implantar as diretrizes relativas ao Plano Nacional do
Esporte e aos programas de desenvolvimento do esporte de alto ren-
dimento;

III - elaborar estudos, planejar, coordenar e supervisionar o de-
senvolvimento do esporte e a execução das ações de promoção de eventos;

IV - zelar pelo cumprimento da legislação esportiva;

V - prestar cooperação técnica e assistência financeira su-
pletiva a outros órgãos da administração pública federal, Estados,
Distrito Federal, Municípios e entidades não-governamentais sem fins
lucrativos;

VI - manter intercâmbio com organismos públicos e pri-
vados, nacionais, internacionais e com governos estrangeiros, em prol
do desenvolvimento do esporte de alto rendimento;

VII - articular-se com outros órgãos da administração pública
federal, para a execução de ações integradas nas áreas do esporte de
alto rendimento;

VIII - coordenar, formular e implementar a política relativa
aos esportes voltados para competição, desenvolvendo planejamento,
avaliação e controle de programas, projetos e ações; e

IX - subsidiar a formulação de planos, programas de de-
senvolvimento e ações voltadas à infraestrutura esportiva e paraes-
portiva para o fortalecimento do esporte nacional, e promover o apoio
técnico, institucional e financeiro necessário a execução e partici-
pação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 18. Ao Departamento de Esporte de Base e de Alto
Rendimento compete:

I - subsidiar a formulação, implementação e avaliação dos
programas, projetos e ações destinados ao esporte de base, ao esporte
de alto rendimento e ao desenvolvimento do esporte universitário;

II - promover a capacitação de técnicos e árbitros com for-
mação em esporte e para-esporte de alto rendimento;

III - promover eventos e a capacitação de pessoas para o
esporte universitário;

IV - apoiar a realização das competições previstas nos ca-
lendários oficiais das entidades esportivas;

V - promover a cooperação nacional e internacional que vise
ao desenvolvimento do esporte de base e de alto rendimento para
atletas e para-atletas;

VI - coordenar e acompanhar as atividades de controle e
fiscalização de convênios;

VII - apoiar os atletas e técnicos por meio de incentivos
oficiais ou de patrocinadores;

VIII - promover as relações institucionais com os integrantes
do Sistema Nacional do Desporto;

IX - coordenar as ações dos Centros de Excelência Esportiva
para a elaboração de estudos, com vistas ao desenvolvimento do
esporte de alto rendimento;

X - promover estudos e análises sobre pleitos de aquisição de
equipamentos e materiais esportivos total ou parcialmente isentos de
tributação; e

XI - desenvolver estudos sobre pleitos, programas, projetos e ações.

Art. 19. Ao Departamento de Infraestrutura de Esporte compete:

I - planejar, coordenar e monitorar, no âmbito do Ministério
do Esporte, a implantação e instalação de equipamentos esportivos
públicos nos Estados, Distrito Federal e Municípios;

II - planejar, coordenar e incentivar a criação de estruturas
esportivas e paraesportivas modernas e capazes de receber compe-
tições esportivas nacionais e internacionais;

III - coordenar e acompanhar as atividades de controle e
fiscalização dos convênios firmados pelo Departamento;

IV - coordenar, apoiar, acompanhar e avaliar planos, pro-
gramas e ações destinados a infraestrutura do esporte, por meio de
parcerias com entidades públicas e privadas, necessários à execução
do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC;

V - atuar, em conjunto com parceiros públicos e privados, na
administração dos programas de construção, ampliação, reforma, ma-
nutenção e restauração de projetos de infraestrutura de esporte;

VI - coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a aplicação
de recursos de responsabilidade do Ministério em projetos de in-
fraestrutura de esporte de entidades públicas e privadas, observadas a
legislação e as normas específicas do PAC; e

VII - normatizar o processo de aprovação e execução das
propostas de infraestrutura de esporte, por entidades públicas e pri-
vadas, atendendo as normas legais e as especificidades do PAC.

Art. 20. À Secretaria Nacional de Futebol e Defesa dos
Direitos do Torcedor compete:

I - elaborar proposições para compor a política e o Plano
Nacional de Esporte;

II - implantar as diretrizes relativas ao Plano Nacional de Esporte;

III - planejar, desenvolver, acompanhar e monitorar as ações
governamentais no âmbito do futebol profissional e amador de alto
rendimento;

IV - articular-se com outros órgãos públicos com vistas à
implementação de ações que fortaleçam o futebol;

V - planejar, coordenar, supervisionar e elaborar estudos so-
bre o desenvolvimento do futebol e sobre a execução das ações de
promoção de eventos;

VI - zelar pelo cumprimento da legislação esportiva e do
Estatuto de Defesa do Torcedor;

VII - aplicar as multas instituídas em norma editada com
fundamento na competência prevista no art. 37, § 2º, da Lei nº
10.671, de 15 de maio de 2003;

VIII - orientar e supervisionar as atividades relacionadas ao fu-
tebol profissional de alto rendimento e à defesa dos direitos do torcedor;

IX - definir as diretrizes e prioridades para as ações re-
lacionadas ao futebol profissional na área de planejamento e na ges-
tão de programas e projetos estratégicos do Ministério;

X - promover e efetuar estudos e reuniões sobre o Programa
de Modernização da Gestão e de Responsabilidade Fiscal do Futebol
Brasileiro - PROFUT; e

XI - prestar apoio e assessoramento técnico à Autoridade
Pública de Governança do Futebol - APFUT.

Art. 21. Ao Departamento de Futebol e Defesa dos Direitos
do Torcedor compete:

I - subsidiar a formulação, implementação e avaliação dos
programas, projetos e ações relacionadas ao futebol profissional e
amador e ao futebol feminino de alto rendimento e das ações re-
lacionadas à defesa dos direitos do torcedor;

II - planejar, desenvolver, acompanhar e monitorar as ativi-
dades no âmbito do futebol profissional e amador e do futebol feminino
de alto rendimento e as relacionadas à defesa dos direitos do torcedor;

III - promover eventos e a capacitação de pessoas para o
desenvolvimento do futebol;

IV - zelar pelo cumprimento da legislação esportiva;

V - desenvolver estudos sobre pleitos, programas, projetos e ações; e

VI - requerer informações e documentos às entidades des-
portivas profissionais.

Art. 22. À Autoridade Pública de Governança do Futebol -
APFUT compete:

I - fiscalizar o cumprimento das obrigações previstas no art.
4º da Lei nº 13.155, de 4 de agosto de 2015, e, em caso de des-
cumprimento, comunicar ao órgão federal responsável para fins de
exclusão do PROFUT;

II - normatizar o procedimento de fiscalização do cumpri-
mento das condições previstas nos incisos II a X do caput do art. 4º
da Lei nº 13.155, de 2015;

III - requisitar informações e documentos às entidades des-
portivas profissionais; e

IV - elaborar e aprovar seu regimento interno.

Art. 23. À Autoridade Brasileira de Controle de Dopagem compete:

I - estabelecer a política nacional de prevenção e de combate
à dopagem;

II - coordenar nacionalmente o combate à dopagem no es-
porte, respeitadas as diretrizes estabelecidas pelo CNE;

III - conduzir os testes de controle de dopagem, a gestão de
resultados, as investigações e outras atividades relacionadas à an-
tidopagem, respeitadas as atribuições de entidades internacionais pre-
vistas no Código Mundial de Antidopagem;

IV - expedir autorizações de uso terapêutico, respeitadas as
atribuições de entidades internacionais previstas no Código Mundial
de Antidopagem;

V - certificar e identificar profissionais, órgãos e entidades
para atuar no controle de dopagem;
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VI - editar resoluções sobre os procedimentos técnicos de
controle de dopagem, observadas as normas previstas no Código
Mundial Antidopagem e a legislação correlata;

VII - manter interlocução com os organismos internacionais
envolvidos com matérias relacionadas à antidopagem, respeitadas as
competências dos demais órgãos da União;

VIII - divulgar e adotar as normas técnicas internacionais
relacionadas ao controle de dopagem e a lista de substâncias e métodos
proibidos no esporte, editada pela Agência Mundial Antidopagem; e

IX - informar à Justiça Desportiva Antidopagem as violações
às regras de dopagem, participando do processo na qualidade de fiscal
da legislação antidopagem.

Art. 24. Ao Departamento de Informação e Educação compete:

I - disseminar a cultura antidopagem no País;

II - manter atualizada a lista de substâncias e de métodos
proibidos, conforme as diretrizes expedidas pelo CNE;

III - realizar estudos, elaborar propostas e desenvolver pro-
gramas de educação e de cultura antidopagem da Autoridade Bra-
sileira de Controle de Dopagem;

IV - coordenar, em colaboração com as entidades respon-
sáveis pelo sistema educativo e da área do esporte, programas pe-
dagógicos e campanhas de informação e educação com a finalidade
de sensibilizar os praticantes esportivos, seu pessoal de apoio e os
jovens em geral para os perigos e a deslealdade da dopagem;

V - planejar e desenvolver programas e projetos de controle
à dopagem, em conjunto com órgãos e entidades, públicos e privados,
ligados à educação e à cultura;

VI - planejar, implementar e monitorar programas de edu-
cação sobre prevenção à dopagem;

VII - desenvolver e apoiar programas e projetos de formação
antidopagem de organizações nacionais e internacionais, públicas e
privadas, envolvidas com o assunto;

VIII - estimular pesquisas científicas voltadas ao controle de
dopagem;

IX - receber, avaliar e dar encaminhamento às demandas dos
comitês e das entidades esportivas nacionais e internacionais; e

X - acompanhar o desenvolvimento de projetos de coope-
ração técnica e científica com as entidades esportivas nacionais e
internacionais, públicas e privadas, no combate à dopagem, com o
objetivo de cumprir a Convenção Internacional contra o Doping nos
Esportes e as normas técnicas de controle de dopagem.

Art. 25. Ao Departamento de Operações compete:

I - garantir o cumprimento do Programa Nacional Antido-
pagem por meio de ações necessárias ao controle e à dissuasão da
dopagem e à fraude esportiva, conforme as regras estabelecidas pela
Agência Mundial Antidopagem, os protocolos e os compromissos
assumidos pelo País;

II - administrar, no âmbito da Autoridade Brasileira de Con-
trole de Dopagem, a utilização do Sistema de Administração e Ge-
renciamento da Antidopagem - ADAMS;

III - assegurar a aplicação dos requisitos e protocolos formais
estabelecidos pela Agência Mundial Antidopagem nas ações de con-
trole antidopagem realizadas pela Autoridade Brasileira de Controle
de Dopagem; e

IV - coordenar os programas de formação, certificação e
avaliação dos oficiais de controle de dopagem, coordenadores de
estações de controle de dopagem e escoltas.

Seção III

Do órgão colegiado

Art. 26. Ao Conselho Nacional do Esporte - CNE, instituído
pela Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, cabe exercer as compe-
tências definidas em ato específico do Ministro de Estado do Esporte.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I

Do Secretário-Executivo

Art. 27. Ao Secretário-Executivo incumbe:

I - coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado o
plano de ação global do Ministério;

II - supervisionar e avaliar a execução dos projetos e ati-
vidades do Ministério;

III - supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos do
Ministério com os órgãos centrais dos sistemas, afetos à área de
competência da Secretaria-Executiva; e

IV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Ministro de Estado.

Seção II

Do Presidente da Autoridade Pública de Governança
do Futebol

Art. 28. Ao Presidente da APFUT incumbem as atribuições
previstas no art. 4o do Decreto no 8.642, de 19 de janeiro de 2016.

Seção III

Dos Secretários e demais dirigentes

Art. 29. Aos Secretários, ao Chefe de Gabinete do Ministro, ao
Consultor Jurídico, ao Subsecretário, aos Diretores, ao Chefe da As-
sessoria Especial de Controle Interno, ao Chefe de Assessoria Especial
de Assuntos Internacionais, ao Chefe de Assessoria Especial de Projetos
e aos demais dirigentes incumbe planejar, dirigir, coordenar e orientar a
execução das atividades das respectivas unidades e exercer outras atri-
buições que lhes forem cometidas em suas áreas de competência.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA DO MINISTÉRIO DO ESPORTE

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO/Nº

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

DAS/FG/FCPE

4 Assessor Especial DAS 102.5
4 Assessor DAS 102.4

GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

3 Assistente DAS 102.2
2 Assistente Técnico DAS 102.1

Assessoria Técnica 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

Coordenação-Geral de Assuntos Admi-
nistrativos

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Serviço 1 Chefe DAS 101.1

Coordenação-Geral de Cerimonial 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

Ouvidoria 1 Ouvidor FCPE 101.4

Corregedoria 1 Corregedor FCPE 101.4

REPRESENTAÇÃO ESTADUAL NO
RIO DE JANEIRO

1 Chefe DAS 101.4

ASSESSORIA ESPECIAL DE AS-
SUNTOS INTERNACIONAIS

1 Chefe de Assessoria DAS 101.5

ASSESSORIA ESPECIAL DE CON-
TROLE INTERNO

1 Chefe de Assessoria DAS 101.5

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

ASSESSORIA ESPECIAL DE PRO-
J E TO S

1 Chefe de Assessoria DAS 101.5

2 Gerente de Projeto DAS 101.4

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
2 Assessor DAS 102.4
1 Gerente de Projeto DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

10 FG-1
10 FG-2
9 FG-3

DEPARTAMENTO DE GESTÃO ES-
T R AT É G I C A

1 Diretor DAS 101.5

1 Assessor DAS 102.4

Coordenação-Geral de Gestão de Con-
vênios

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

Coordenação-Geral de Planejamento Es-
tratégico e Modernização

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

Coordenação-Geral de Tecnologia de
Informação

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

DEPARTAMENTO DE GESTÃO IN-
TERNA

1 Diretor DAS 101.5

1 Assessor DAS 102.4
1 FG-3

Coordenação-Geral de Prestação de Con-
tas

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2
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Coordenação-Geral de Planejamento,
Orçamento e Finanças

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

Coordenação-Geral de Contabilidade e
Execução Financeira

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 2 Chefe DAS 101.2
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

Coordenação-Geral de Recursos Logísti-
cos

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

Coordenação-Geral de Gestão de Pes-
soas e Organização

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA
EM EVENTOS ESPORTIVOS

1 Diretor DAS 101.5

1 Assessor DAS 102.4

Coordenação-Geral de Desenvolvimento
de Projetos em Segurança

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

Coordenação-Geral de Integração e
Aperfeiçoamento da Segurança em
Eventos Esportivos

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 2 Chefe DAS 101.2

DEPARTAMENTO DE INCENTIVO E
FOMENTO AO ESPORTE

1 Diretor DAS 101.5

1 Assessor DAS 102.4

Coordenação-Geral de Desenvolvimento
da Política de Financiamento ao Esporte

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Divisão 2 Chefe DAS 101.2

Coordenação-Geral de Gestão da Lei de
Incentivo ao Esporte

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico DAS 101.5
1 Consultor Jurídico

Adjunto
FCPE 101.4

1 Assistente DAS 102.2
1 Assistente Técnico FCPE 102.1

Coordenação-Geral de Apoio ao Con-
tencioso

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

1 Assistente DAS 102.2

Coordenação-Geral de Assuntos Inter-
nos

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
1 Assistente FCPE 102.2

Coordenação-Geral de Análise de As-
suntos Finalísticos e Normativos

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

1 Assistente FCPE 102.2

SECRETARIA NACIONAL DE ES-
PORTE, EDUCAÇÃO, LAZER E IN-
CLUSÃO SOCIAL

1 Secretário DAS 101.6

2 Assessor DAS 102.4

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVI-
MENTO E ACOMPANHAMENTO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS INTER-
SETORIAIS DE ESPORTE, EDUCA-
ÇÃO, LAZER E INCLUSÃO SOCIAL

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Esporte e Educação 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

Coordenação-Geral de Lazer e Inclusão
Social

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
PROGRAMAS DE ESPORTE, EDU-
CAÇÃO, LAZER E INCLUSÃO SO-
CIAL

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Análise de Pro-
postas

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 2 Chefe DAS 101.2

1 Assistente DAS 102.2

Coordenação-Geral de Acompanhamen-
to da Execução

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3
Divisão 2 Chefe DAS 101.2

2 Assistente DAS 102.2

Coordenação-Geral de Análise de Al-
cance do Objeto

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 2 Chefe DAS 101.2

Coordenação-Geral de Custos e Desti-
nação de Bens

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

SECRETARIA NACIONAL DE ES-
PORTE DE ALTO RENDIMENTO

1 Secretário DAS 101.6

1 Assessor DAS 102.4

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

DEPARTAMENTO DE ESPORTE DE
BASE E DE ALTO RENDIMENTO

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Bolsa Atleta 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

DEPARTAMENTO DE INFRAESTRU-
TURA DE ESPORTE

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Rede Nacional
de Treinamento e Cidade Esportiva

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

Coordenação-Geral de Implementação e
Gestão de Infraestrutura de Esporte

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

SECRETARIA NACIONAL DE FU-
TEBOL E DEFESA DOS DIREITOS
DO TORCEDOR

1 Secretário DAS 101.6

1 Assessor DAS 102.4

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

DEPARTAMENTO DE FUTEBOL E
DEFESA DOS DIREITOS DO TOR-
CEDOR

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Defesa dos Di-
reitos do Torcedor

1 Coordenador-Geral DAS 101.4
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Coordenação-Geral de Futebol 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

AUTORIDADE PÚBLICA DE GO-
VERNANÇA DO FUTEBOL

1 Presidente DAS 101.5

Coordenação-Geral de Fiscalização e
Controle

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação-Geral de Planejamento 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

AUTORIDADE BRASILEIRA DE
CONTROLE DE DOPAGEM

1 Secretário DAS 101.6

1 Assessor DAS 102.4

Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCPE 101.4

DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO
E EDUCAÇÃO

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Desenvolvimento
de Ações de Educação, Prevenção e In-
tegração

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES 1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral do Programa Nacio-
nal Antidopagem

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Divisão 2 Chefe DAS 101.2

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DO ESPORTE

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL
NE 6,41 1 6,41 1 6,41

DAS 101.6 6,27 4 25,08 4 25,08
DAS 101.5 5,04 17 85,68 17 85,68
DAS 101.4 3,84 57 218,88 38 145,92
DAS 101.3 2,10 38 79,80 35 73,50
DAS 101.2 1,27 20 25,40 22 27,94
DAS 101.1 1,00 - - 1 1,00

DAS 102.5 5,04 4 20,16 4 20,16
DAS 102.4 3,84 12 46,08 15 57,60
DAS 102.3 2,10 12 25,20 - -
DAS 102.2 1,27 43 54,61 8 10,16
DAS 102.1 1,00 30 30,00 2 2,00

SUBTOTAL 1 238 617,30 147 455,45
FCPE 101.4 2,30 - - 9 20,70
FCPE 101.3 1,26 - - 11 13,86
FCPE 101.2 0,76 - - 11 8,36
FCPE 101.1 0,60 - - 2 1,20

FCPE 102.4 2,30 - - - -
FCPE 102.3 1,26 - - - -

FCPE 102.2 0,76 - - 2 1,52
FCPE 102.1 0,60 - - 1 0,60

SUBTOTAL 2 - - 36 46,24
FG-1 0,20 10 2,00 10 2,00
FG-2 0,15 10 1,50 10 1,50
FG-3 0,12 10 1,20 10 1,20

SUBTOTAL 3 30 4,70 30 4,70
TO TA L 268 622,00 213 506,39

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO POR FORÇA DO DECRETO Nº 8.785,
DE 10 DE JUNHO DE 2016

CÓDIGO
DAS-

UNITÁRIO

DO ME P/ SEGES/MP (a) DA SEGES/MP P/ O ME (b)

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL
DAS 101.4 3,84 10 38,40
DAS 101.3 2,10 8 16,80
DAS 101.2 1,27 13 16,51
DAS 101.1 1,00 3 3,00

DAS 102.4 3,84 3 11 , 5 2
DAS 102.3 2,10 12 25,20
DAS 102.2 1,27 33 41,91
DAS 102.1 1,00 27 27,00

S U B TO TA L 82 132,51 27 47,83
SALDO DO REMANEJAMENTO (a - b = c) 55 84,68

VALOR TOTAL DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO DO
MINISTÉRIO DO ESPORTE CONFORME DECRETO Nº 8.785, DE 2016 (d)

84,62

SALDO DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO NO ÂMBITO DO ME
(d-c)

0,00

ANEXO IV

REMANEJAMENTO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS E DEMONSTRATIVO DOS CARGOS
EM COMISSÃO DO GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR-DAS EXTINTOS,

DO MINISTÉRIO DO ESPORTE, EM CUMPRIMENTO À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 731,
DE 2016

a) FUNÇÕES COMISSIONADAS REMANEJADAS

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO
DA SEGES PARA O ME

QTD. VALOR TOTAL
DAS-UNITÁRIO

FCPE 101.4 2,30 9 20,70
FCPE 101.3 1,26 11 13,86
FCPE 101.2 0,76 11 8,36
FCPE 101.1 0,60 2 1,20
FCPE 102.2 0,76 2 1,52
FCPE 101.1 0,60 1 0,60

SALDO DO REMANEJAMENTO 36 46,24

b) DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTD. VALOR TOTAL
DAS-4 3,84 9 34,56
DAS-3 2,10 11 23,10
DAS-2 1,27 13 16,51
DAS-1 1,00 3 3,00

TO TA L 36 77,17

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETO DE 3 DE AGOSTO DE 2016

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, tendo
em vista o disposto nos art. 12 e art. 17 do Regulamento da Ordem do
Mérito Naval, aprovado pelo Decreto nº 3.400, de 3 de abril de 2000,
e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito Naval, resolve

PROMOVER,

no Quadro Suplementar da Ordem do Mérito Naval, no Grau de
Grande Oficial, JOHN MICHAEL RICHARDSON, Chefe de Ope-
rações Navais (Estados Unidos da América).

Brasília, 3 de agosto de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

MICHEL TEMER
Raul Jungmann

RETIFICAÇÃO

DECRETO No- 8.828, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

Altera o Decreto nº 5.163, de 30 de julho
de 2004, que regulamenta a comercializa-
ção de energia elétrica, o processo de ou-
torga de concessões e de autorizações de
geração de energia elétrica.

(Publicado no Diário Oficial da União de 3 de agosto de 2016,
Seção 1)

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do
cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em vista
o disposto na Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, na Lei nº 9.427, de
26 de dezembro de 1996, na Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, na
Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, na Lei nº 10.604, de 17 de
dezembro de 2002, e na Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º ....................................................................................

I - os agentes vendedores deverão apresentar lastro para a
venda de energia para garantir cem por cento de seus contratos;

II - os agentes de distribuição deverão garantir o atendimento
a cem por cento de seus mercados de energia por intermédio de
contratos registrados na Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica - CCEE e, quando for o caso, aprovados, homologados
ou registrados pela ANEEL; e

III - os consumidores não supridos integralmente em con-
dições reguladas pelos agentes de distribuição e pelos agentes
vendedores deverão garantir o atendimento a cem por cento de
suas cargas, em termos de energia, por intermédio de geração
própria ou de contratos registrados na CCEE e, quando for o
caso, aprovados, homologados ou registrados na ANEEL.
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